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INSTITUTO DE EDUCAÇÃO CENECISTA MARQUÊS DE HERVAL

Rua Jorge Dariva, 1042 – Osório – RS – Cep: 95520-000

Telefone: 3663-1420
REGULAMENTO DO PROGRAMA FAMÍLIA REUNIDA


O Diretor da Faculdade Cenecista de Osório – FACOS e do Instituto de Educação Cenecista Marquês de Herval, no uso de suas atribuições regimentais, torna público o presente regulamento para o programa de incentivo às matrículas de novos alunos:

Art. 1° - Fica estabelecido que os alunos ingressantes na Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio do Instituto de Educação Cenecista Marquês de Herval, cujos pais sejam acadêmicos da graduação da Faculdade Cenecista de Osório – FACOS ou estudantes dos Cursos Profissionalizantes ou Normal do Instituto de Educação Cenecista Marquês de Herval, farão jus a um benefício equivalente a 25% ( vinte e cinco por cento) de desconto sobre o valor das mensalidades escolares de 2009, desde que preencham os seguintes pressupostos de forma cumulativa:

I – Que o pai e/ou mãe do aluno ingressante esteja regularmente matriculado em curso de graduação da FACOS ou Curso Profissionalizante ou Normal do Instituto de Educação Cenecista Marquês de Herval, e esteja adimplente em relação às suas mensalidades, junto à Instituição; 

II – Que o pai e/ou mãe do aluno beneficiado com o desconto de que trata o caput deste artigo, não venha evadir, não efetue o trancamento ou o cancelamento de sua matrícula ao longo do ano de 2009, sob pena de revogação do benefício.

Art. 2º - Para que o aluno ingressante faça jus ao benefício, no ato de sua matrícula deverá ser informado e comprovado que seu pai e/ou mãe, enquadra-se nos pressupostos estabelecido no inciso I do artigo anterior.

Parágrafo Único. A participação do aluno ingressante no presente programa de incentivo a matrículas, somente será autorizada mediante a assinatura do Termo de Adesão e Ciência, anexo ao formulário de inscrição.

Art. 3º - Considera-se aluno ingressante, para fins do presente Regulamento, todo o estudante que não estava matriculado durante o ano letivo de 2008.

Art. 4º - O aluno ingressante fará jus a um desconto de 50% sobre as mensalidades escolares de 2009, se comprovar que pai e mãe enquadram-se nos pressupostos estabelecidos no inciso I do art. 1º deste Regulamento. 

Art. 5º - O benefício de que trata este Regulamento não será cumulativo com Bolsa de Estudo oferecida pela Instituição, ainda que parcial, caso o aluno beneficiário (ingressante na Educação Infantil, Ensino Fundamental ou Médio do Instituto de Educação Cenecista Marquês de Herval) venha a ser contemplado, devendo optar pelo benefício que lhe seja mais vantajoso. 

Art. 6º - O desconto referido no art. 1º terá validade de um ano letivo (2009) e somente entrará em vigor a partir da segunda mensalidade de 2009.

Parágrafo Único. Em caso de indicação no curso do ano letivo, o desconto será válido somente a partir da mensalidade subseqüente a do mês da indicação.

Art. 7º - Será revogado o benefício quando:

I – O aluno beneficiado evadir, cancelar sua matrícula ou efetuar transferência para outra Instituição de Ensino;

II – O pai e/ou mãe do aluno beneficiado evadir, efetuar o trancamento ou o cancelamento de sua matrícula no curso de graduação da FACOS ou no Curso Profissionalizante ou Normal do Instituto de Educação Cenecista Marquês de Herval, ao longo do ano de 2009;

III – Houver atraso no pagamento da mensalidade escolar do aluno beneficiado;

IV – Houver atraso no pagamento da mensalidade do pai e/ou mãe do aluno beneficiado;

V - Em caso de aplicação de sanção disciplinar (advertência, suspensão ou exclusão) ao aluno beneficiado.

Parágrafo Primeiro. Para efeitos dos incisos III e IV do art. 7º do presente regulamento, considera-se atrasada a mensalidade que não tenha sido paga até o dia do seu efetivo vencimento, ou até o primeiro dia útil subseqüente ao vencimento, caso este recaia em dia não útil.

Parágrafo Segundo. Na hipótese de renovação do presente programa para o próximo ano, além dos requisitos elencados nos incisos I e II do art. 1º, para fins de percepção do benefício o aluno deverá comprovar que obteve aproveitamento escolar satisfatório no ano anterior.
Art. 8º - O presente regulamento não tem validade para alunos ingressantes nos Cursos Profissionalizantes e Normal do Instituto de Educação Cenecista Marquês de Herval, ainda que seus pais enquadrem-se nos pressupostos estabelecidos no inciso I do art. 1º deste Regulamento.  

Art. 9º - É vedada a participação de alunos dependentes de funcionários da Campanha Nacional de Escolas da Comunidade – CNEC, cujas mensalidades escolares já contemplam o desconto estabelecido em Convenção Coletiva de Trabalho (SINPRO-RS/SINTAE-RS).

Art. 10º - Casos omissos serão resolvidos de forma irrecorrível pela Direção do Instituto de Educação Cenecista Marquês de Herval e da Faculdade Cenecista de Osório.

Art. 11o - Este programa tem validade de um ano, podendo não ser relançado para o ano letivo seguinte.

Art. 12º - Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação. 

Osório, 31 de outubro de 2008.

Prof. Dr. Adelar Hengemühle

Diretor

